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- CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

Atentado violento ao pudor. Advogado. P risão especial . 

Trata-se de recorrente denunciado pela suposta prática de atentado violento ao pudor (nove 
vezes, em continuidade delitiva). Na condição de professor, ele teria praticado atos libidinosos 
com suas alunas. Há notícia de que a sentença o condenou à pena de 15 anos, 5 meses e 12 
dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime fechado, sendo mantida a segregação 
cautelar. Houve apelação, à qual se deu parcial provimento apenas para reduzir a reprimenda 
para 12 anos, 11 meses e 18 dias de reclusão. Neste recurso, sustenta que, por ser advogado 
legalmente habilitado, possui direito a ser recolhido em sala de Estado Maior ou, na ausência 
desta, em prisão domiciliar, conforme estabelecido no inciso I do art. 7º da Lei n. 8.906/1994. 
Para o Min. Relator, o acórdão impugnado não merece reparos, pois afastou a pretensão do 
recorrente ao argumento de que, à época dos fatos, não havia a comprovação de que o 
acusado efetivamente exercesse a advocacia, condição necessária para o deferimento do 
benefício, decisão que está de acordo com precedente deste Superior Tribunal. Ressalta, ainda, 
que, ao contrário, consta dos autos que, ao tempo do crime, o recorrente estava à frente de 
escola de sua propriedade, exercendo, ainda, a função de professor de informática. Com esse 
entendimento, a Turma negou provimento ao RHC. Precedente citado: HC 76.974-RJ, DJ 
19/12/2007. RHC 27.152-GO, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Atentado Violento ao Pudor. Repetit ivo. Serviço. Comunidade. Regime 
aberto. 

Não se admite impor a prestação de serviços à comunidade (pena substitutiva) como condição 
especial à concessão do regime prisional aberto. É certo que o juízo pode estabelecer condições 
além das gerais previstas na lei (art. 115 da LEP), mas não pode submeter o condenado a outra 
sanção penal (bis in idem) tal como no caso, mesmo que esteja lastreado em normas da 
corregedoria de Justiça estadual. Ressalte-se ser possível, como é consabido, não impor o 
regime aberto em razão da substituição da pena. Esse entendimento foi acolhido pela maioria 
dos Ministros integrantes da Seção em julgamento de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC). 
REsp 1.107.314-PR, Rel. originária Min. Laurita Vaz, Rel. para acórdão Min. 
Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 13/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
 

     

Violência presumida. Casamento com terceiro. Extinção. Punibilidade. 

In casu, o ora recorrente foi denunciado como incurso nos arts. 214 e 218 do CP. Em defesa 
prévia, manifestou-se pelo reconhecimento da extinção da punibilidade em virtude de a vítima 
ter contraído matrimônio com terceiro, sem requerer formalmente o prosseguimento da ação 
penal no prazo de 60 dias a contar da celebração do seu casamento, nos termos do que dispõe 
o art. 107, VIII, do CP. Contudo, o referido pleito foi indeferido ao argumento de que o crime 
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de atentado violento ao pudor que estava sendo apurado teria ocorrido mediante violência ou 
grave ameaça, não se aplicando o referido dispositivo legal. A sentença, porém, condenou-o 
somente como incurso nas sanções do art. 214 c/c o art. 71, ambos do CP, isto é, à pena 
privativa de liberdade de sete anos de reclusão no regime integralmente fechado. Em apelação, 
tal decisum foi mantido pelo tribunal a quo. No REsp, sustenta o recorrente, além da inépcia da 
denúncia, a nulidade da sentença por meio de suposta ofensa aos arts. 41 e 381 do CPP. 
Inicialmente, destacou a Min. Relatora que a referida causa extintiva de punibilidade constava 
do revogado inciso VIII do art. 107 do CP, vigente à época, haja vista sua revogação ter 
ocorrido apenas em 2005, mediante a Lei n. 11.106. Ressaltou que, por ser alteração legislativa 
prejudicial ao réu, em nada influenciou a possibilidade de se reconhecer a extinção da 
punibilidade. Ressaltou, ainda, que, na hipótese, verifica-se existir cópia da certidão de 
casamento, comprovando, portanto, o enlace matrimonial com terceiro. Também observou a 
Min. Relatora que, no que concerne à necessidade de o crime não ter sido praticado com 
violência ou grave ameaça, constata-se que, mesmo que o juízo a quo e o tribunal de origem 
tenham rejeitado a aplicação da dita causa de extinção da punibilidade ao argumento de que o 
crime foi perpetrado com grave ameaça, a denúncia se refere à violência presumida, e a 
sentença condenatória nada relatou acerca da ocorrência de violência ou grave ameaça. Assim, 
entendeu que, se não foi descrita na denúncia e nada trouxe a sentença sobre em que consistia 
a violência ou grave ameaça, não se podem considerar essas últimas apenas para não incidir, 
na espécie, a causa extintiva da punibilidade constante do revogado inciso VIII do art. 107 do 
CP. Diante dessas considerações, a Turma reconheceu extinta a punibilidade do agente na 
forma do art. 61 do CPP, entendendo pela incidência da causa extintiva da punibilidade prevista 
no art. 107, VIII, do CP, vigente à época dos fatos, e julgou prejudicado o REsp. Precedentes 
citados: HC 45.346-SC, DJ 5/6/2006, e HC 9.042-GO, DJ 11/12/2000. REsp 915.286-SP, Rel. 
Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
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